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REFERÊNCIA: Pregão Eletrônico O2l2023 - SRP 002/2023 do Fundo Municipal de Assistência Social

ÂSSUNTO: Pregão Eletrônico para fins de contratação de empresa para aquisição de utensÍlios de proteção

individual do tipo materiais de agasalho e higiene pessoal para ãtendeÍ as demandas emergenciais da

secretária Municipal de Assistência Socialem caso de enchentes

INTERESSADO: secretária Municipal de Assistênciâ Social

t - REtÂTóRIO

Trata-5€ de solicitação encaminhada a esta Procuradoria Jurídica do Município de Riachuelo, com

fundamento no artigo 38, parágíafo único, da lei 8.666/93, na qual solicita análise jurídicâ da legalidade do

pregão Eletrônico 02/2023, visando a contratação de empresa pâra aquisição de utensílios de proteção

individual do tipo materiais de agasalho e higiene pessoal para atender as demandas emerSenciais da

Secretária Municipal de Assistência Social em caso de enchentes.

É o necessário

l - Do D|REIÍO

Nos termos do parágrafo único do artigo 38 da Lei tederal n.e 8.666/93 deve o.lurídico analisar a

minuta do edital e do Contrato sob o aspecto da legalidade, ou seja, se atendidos as exigências legais fixadas

nas diversas leis que disciplinam a materia. Assim as licitêçôes na modalidade de pregão são regulamentadas

pela Lei tederal 10,520/2002, os editais precisamente no inclso lll, do aÍtigo 4e, vejamos:

"Art. 39 A Ídse üepsratório do pregão obseryotó o seguinte: I - o outotidode competente
justificdtó o necessidode de contrutoçõo e definiú o obieto do cerlome, os exigêncids de

habititação, os ctitérios de oceitoção e ptopostos, so,nções pot inodimptemento;

A,1. 49 A Íose extend do Ptegõo seá iniciqdq cgm a convocoção dos íntercssodos e observoni

a5 seguintes fegros;

ttt - do editol constarão todos os elementos deíinidos no Íomo do inciso I do dtt. 3e, as nomos
que dísciplinorem o procedimento e o minuto do conuoto, quando lor o coso."

É imprescindÍvel, na fas€ interna ou preparatória do processo licitatório, a minuta do êdital e do

contrato

Nesse sentido deverá ser considerado todos os atos atinentes ao início do processo e elaboração

das minutas, sendo respeitados à necessidade e conveniência da contratação; se os pressupostos legais para a

contratação estão presentes (desde a solicitação, autorização âté a disponibilidade orçamentária); se há prática

de atos antecedentes imprescindíveis à licitação, tais como quantificação da necessidade administrativa,

pesquisa de preços, estimativa da contratação); definição do objeto de Íorma clara, concisa e obietiva;

definição da modalidade a ser adotada; termo de referência e critério de iulgamento'
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Analisando os autos, foi constatâdo o atendimento dos requisitos exigidos pela norma
pertinente, ondê o Termo de Referência incluso no processo tem indicâção do objeto de forma píecisa, há

critério de acêitação do objeto e prazos e a justificativa para a contratação.

Ademais, a minuta do edital, assim como minuta do contrato, é parte do processo em análise,

estando contemplada a habilitação, sançôet prazos e local de entrega, e por fim existe comprovação da

designação do Pregoeiro e de sua equipe de apoio, portanto, verifica-se que ambos atendem os requisitos

exigidos pela Lei ne 8.666/93 e demais regramentos legais aplicáveis Êô caso sob análise.

A) DA MODATIDADE ADOTADA; PREGÃO ETETRÔNICO

O nosso ordenamento jurídico possui duas lêis e decretos que integram o Íol de normas gerais

sobre procedimentos licitatórios, quais seja a Lei nc 10.520/2002, Lei ne 8.666/93 e oecreto Federal ne

70.024/2019.sobre a modalidade Pregão, disciplinada pela Lei ne 10.520/2002, informa o objeto no art. 1e,

âssim dêscrito:

"Art.79. Poto dquisição de bens e seryiços comuns, poderá set ddotddd o licitoçõo no
modolidode pregão, que será rcgido pot esso Lei.

(...)

Porágrolo úníco- Consíderom-se bens e serviços comuns, poto Íins e eÍeítos deste oftigo,
oqueles cujos podtões de desempenho e qualidode possom set objetivomente deÍínidos pelo

edkal, por meio de especificoções usuois no mercodo."

A eleição da modalidade licitatória pregão eletrônico depende de ter como obieto serviço

comum no mercado, ou seja, âquele que pode ser disponibilizado por vários fornecedores no locã1.

considerando que o dêsêio do Podêr Público objetiva a contrâtação de empresa para aquisição

de utensílios de proteção individual do tipo materiais dê âgasalho e hiSiene pessoal para atêndêÍ as

dêmandas emergenciai5 da Secretária Municipal de Assistência social êm caso de enchentes nos faz afirmar
que a modalidade eleita êstá coÍrete, visto que esta modalidade vâi conÍerir celeridade, r€sguârder a ampla

competitividade, isonomia e a redução de despesas burocráticãs atinentes aos demaís procedimentos

licitatórios, tendo em vista a celeridade processual.

B) DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO

No lnstrumento convocatório o critério de julgamento utilizado é o de lúenor preço por item

A escolha atende ao que determina o inciso X, do art. 4s da Lei ne 10.520/2002 e o inciso V do

Artigo 8e do Decreto ne 3.555/2000 com redação semelhante, vejamos:

"parc julgdmento e clossiÍicoção dos propostos, seró odotodo o ctitétio de menor preço'

obseruodos os ptozos máximos Po.d Íomecimento, os especificoções técnicqs e porômetros

mínimos de desempenho e quolidode deÍinidos no editol;"

Esse requisito encontra-se apontado no preâmbulo do edital, conforme determinã o art.40, inc

Vll da Lei ne 8.665/93.
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c) Do EotrAr.

À análise da minutâ dê edital e de contrâto será conduzide à luz da legislação aplicável ao

presente caso, ou seja, a Lêi ne 10.520/2002, Lei ne 8.665, de 21 de junho de 1993 e atualizações, Decreto

ne3.555/2000 e Decrelo lO.O24l2O79.

lmportante Íessaltar que esta Assessoria Jurídica se atém, tão somente, a questões relativas à

legalidade das minutas, ressalvando, portãnto, que todo o procedimento deverá observar a legislação

supracitada, principãlmente no tocante a prazos e atos essenciais, não nos competindo nenhuma consideração

acerca do mérito da presente contrêtação e da discricionariedade da Administração PÚblica ao traçar os

parâmetros dos bens/serviços entendidos como necessários, bem como a forma de execução

O art, 40 da Lei na 8666/93 estabelece critérios mínimos de exiBências que deverão ser

contemplados na minuta do edital, além da Modalidade e Critério de.lulgamento que já foram mencionados

anteriormente, destacamos os seguintes: Analisando a Minuta do Edital verificou-se que êsta atende todas as

exigências do caput do artigo 40 da Lei 8.666/93, pois infoíma com clareza e objetividade a modalidade Pregão

Eletrônico como sendo a adotada por este êdital, o regime de exêcução, além do critério de julgamento ou tipo

de licitação menor preço, faz menção ã legislação aplicável ao presente editâ1, indica a data, horário e endereço

elêtrônico onde será recebida a documentaçâo e proposta.

Prosseguindo a análi5e, veÍificamos que a Minuta destaca com clare.a o objeto desta licitação,

qual seja, a contratação de empresa para aquiiição de utensflios de protêção individual do tipo materiais de

agasalho e higíene p€ssoal para atender as demandas emergenciais da Secretária Municipal de Asslstência

Social êm caso de en€hentês, conforme condiçóes, quantidades e exiSências estabel€cidas, e no §eu termo

de referência informa, detalhadamente, a especificação dos itens que serão licitados.

Ademais o edital relãciona as condições gerais para pârticipação do certame, impedimentos e

forma de credenciamento.

Está pÍevisto no edital a forma de envio dâs propostas de preços, abertura da sessão pública, da

formulação dos lances e do iulSamento das propostas respectivamente.

PaÍa parti.ipação nesta licitação, o edital pÍevê condições/exi8ências que deverão ser atendidas

pelas empresas licitantes, estas exigências estão previstas nos art. 27 a 31 da Lei 8.666/93 e se encontram

nesta minuta de edital a obriSatoriedade de apresentação dos documentos: a - habilitação juridica, b -

regularidade fiscal, c - regularidade trabalhista, d - qualificação econômico-financeira, e - qualificação técnica e

f - outros documentos de habilitação, estando portanto respeitadas as exigências do inc. Xlll, do art. 4e da Lei

ne10.520/2002 e arts.27 a 31da Lei de Licitações.

Atendendo o inciso Vlll, do art.40 da Lei ne 8.656/93, está prevasto no edital sobre impugnação

do ato convocatório e o acesso às informações, tais como locais e acesso dos meios de comunicação em que

serão fornecidas informações e esclarecimentos relativos à licitação.
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No que se refere às penalidades, o edital ãpresenta o rol de infrações que poderão acÀtrclat a

aplicação de sanções ao contÍatado para o caso de não cumprimento de cláusulas contratuais, estando

presente no edital e na Minuta do Contrato, indicando as sanções administrativas, obedecendo ao inc. lll, do

art. 40 da Lei ne 8.666/93.
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Desta forma, entêndemos que, sem cobrança excessiva e desnecessáriâ, estão presentes os

requisitos exi8idos pelos ârtigos 27 a 31, bem como o artigo 40, da Lei ne. 8.666/93, que permitem,

formalmentê, quê esteja apto pâÍa a produção dos seus efeitos.

D) OA MINUTA DO CONTRATO

No que concerne a minuta do contrâto, esta deve seguir as regras previstas pelo ârt. 55 da Lei n-o

8.566/93

O contrato em análise, prevê as cláusulas contratuais relacionadas no corpo da minuta da

seguinte forma: cláusula referente ao objeto; prazo de execução e local de entre8a; do recebimento; do valor;

dotação orçamentária; pagamento; obrigações das partes; penalidades; rescisão contratual; dê gestão e
fiscalizaÇão; da legislação; casos omissos e foro.

Desta forma, entendemos que a minuta do contrato contém as exigências previstas no artigo

supra.itado.

Conforme podemos veriflcar, pela análise do edital do presente pÍocesso, a Comissão de

Licitação do Município respeitou, in cosu, aos principios da supremacia do interesse pÚblico, eficiência,

economicidade, râzoâbilidede, isonomia, legalidade e ao princípio da vinculação ao instrumento convocatório.

oiante do exposto, evidenciado que a Comissão Permanente de Licitação procedeu, em todos os

atos inerentes ao procedimento licitatório, com absoluta submissão aos ditame5 legais norteadores da matéria,

especialmente à Lei n9 10.520/02 e à Lei n-o 8.666/93 e ao Decreto ne 5.450/05 e Decreto Federal n"

7o.o24/2o!9, atestamos a regularidade jurídico-formâl do procedimento, o qual entendemos apto a ser

submetido à homologação da autoridade 5uperior, em tudo observadas as formalidades legais.

lll) coNcrusÃo

Ante o exposto, conclui-se, salvo melhor juízo, presentes os pressupostos de regularidade iurídica
dos autos, ressalvado o juízo de mérito da Administração e os aspectos técnicos, econômicos e Íinanceiros, gue

escapam à ânálise dessa Procuradoria, opinamos pela aprovação da minuta do instrumento convocãtório e do

contrato, recomendando-se a continuidade do pÍesente Pregão Eletrônico, haja vista a ausência de óbice
juridico para tanto.

É o parecer, salvo melhor juizo.

Riachuelo/sE, 21 de junho de 2023

Vidor Mênêzês Manins cardoso

Procuradoria-Geral do Município - DIRPAD

oAB/SE 7931
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